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Oficio n° 389/2025/GAPRE
Uruguaíana, 01 de julbo de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NE.Sk

kssimto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Sennor,

Ao cumprimentá-lc cc.rdialrnen:e, em atenção ao cis~ostc no
:ncisc XIV do art. 96 k Lei Grgãni:a dc Município de Uruguaiana, ~ ..mos pelo
presente, encaminhar a Comunicação IRterna n° 45412025 da Procuradoria Geral
do Município (PROGEM), em resposta ao Oficio u 42t2025fDLEt3. de aatoria do
?oãer Legs~ativo, onde a Vereadora St&la Luzardo reatiza incicação. conforne
dccumento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o rnrnenro, cespeço-me :cm votos
de elevada estima e consideração. permanecendo a disposiçâo, para eventuais
intornações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamei)j’a~j.
Carlos Alberto Deígady~’Dand

Prefeito Mwuc~pai.



ESTADo DO RIO GRANDE DO ~t L
PREFEITURA M1NICIPAL DE URUGUAIANA
PROCURADORIA GERA_ DO MUMCÍ?IO

CL 454/2025
be PRQGEM
Para: GAPRE
Assunto: Encaminha 2arecer
bata. 22/04/2025

Sr. Prefeito

Ao cumpriinertó-Io coroicimerre, venho xr meio cesta,
encaminhar o Parecer Jurídico 031/2025, referente ao Cf’cio 042/2C25
bLEG, que veio a esta Procuradoria. encamiihodc afravés co CT 169/2C25
do Gabinete do R’efeito.

P~OCI.MAbOR ~o Mu~tcP:o
OAB/RS 93.388



PARECER JURÍDICO N° 31(2025

De: PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO - PROGB¼I

INTERESSADO: Secretaria Municipa oe Gc’vrnc SEGCV

ASSUNTO: Análise da ‘Ilabilicade de alteração nc ~FU’.DESRADAS’.

- RELATÓRIO

O Poder Legisla:ivc encaminhoL DonsLIta à ZrccLradorta Gera do

MLnic’pio. onde a Vereadora SteI[a LUZarTJD recuer informações a~rca da

vabilidade de alteração no ‘Furidestracias para que baia uma rnudanca na

administração do Fundo Munic pai de A2oio as ETradas Rurais do Mirtipio de

Urug.4a ara com a alteraçãc no ar. 41~ ao Cors&ho D elivo do

FUNDESRADAS, haja a inclusão de outros cinco (5 mernrxos, ou seta, um

representante para cada um dos cistntos deste Mtn cipio

II- FUNDAMENTAÇÃO JURIE»CA

O artigo 4° da Lei Municipal n° &66S’2016. dispõe que

‘Art. 40 Q Funco será administrada por um Corselho Diretor

composto por 7 (sete) membros sendo 2 (dc~s represertarnes do

Poder Executivo: 1 (un) indicado pelc Prefeito Muri cipal, sendo

integrante da Secretana Munic pai da Fazenda e o outro

representando a Se~retaiia Mun o paI de O2ras e Serviços

Urbanos; 1 (um) eoresentanre co RGA - lr~Stuto Riogranoense

do Arroz; 1 ‘um) epresentante ca Assooiacãc e oo Sindioato R~raI

de Urugua ana; 1 (um) representante da EMATERiJnidade

Municipal; 1 (um) representante ca Associação dos Ar’oze -os de

Uruguaiana e 1 (um) rep-esentarre do Siroicalo dos

rabalhadores Rurais ce Urugualana.’

Conforme se verifica no artigo a~i-na expo~o c Conselho Dire:or



está representaac po tr reoreserttarne da Associação, um reDrese9taflte do

Sindicato ~uraI cte Urugua[ana, um representante da associação dos Arrozeiros

de Lruguaiana e um represen:ante dc Sindicato dos Trabalhadores Rura s,

portanto, ja ocorre a representatividaae de todos os moradores ca área r.iral

deste Mjnicioic, oi. se~a, una associação tel~ ete aquele grupo ao aual ela se

cornprone!e, bem como, esta sempre preoarada para atuar em norre de seus

associados, que de~beram podres para que ocorra tais orocedimentos, visto

que sw facilita nu tc nas b~&as de soluções pelas demandas da associação

e sind catos

II- CONCLUSÃO

Diante dc exoosto, opina-se de que ião há necessãdacie na

alteração do Art 43 da Lei ri0 .d.665C2016, visto que os cinco distritos deste

Munic pios estão cevidarrente -ep-esent&tos peios epresentantes dos
Siriticatos e Associaç5es que compõem o Conselho Diretivc dD

FLNDESWDAS.

Encaminhe-se o p’esente parece- à Secretaria Muicipal da

Gc~’er,o - SEGOV pra as zrovidê~cias cabíveis

Jr~ua an&RS, 17 cc abri de 2C25.

‘-íoniØ’Petry s~..J
Procuradora Adjunta do Município

OAB1RS 109.770

IV - MANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
‘7 .1

AØs anál se, .. J.4Q.. o Parecer suprarreferido.

~
Carlos 0W’ ado au

Procurador 1 do Murncipio
Pefesto M~nWipê1 Ji Uag OABIRS 93388



PODER LES ISJE VO
CÂMARA MUNICIPAL DE IJPIJGUAIANA

PA_ÁGO BORCES CE MEDEIRCS/ 9
OF~C O EXECUTIVO N~ c— /2025,’DLEG

Ur~guaiana, 4. de fevereiro de 2025

A Sua E)ccelência o Senhor
Canes Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica alteração no Fund~tradas.

Senhor Prefeito,

1. Ao cumprirrientá- o cordialrnente, servimo-ros oc presente para, em atenção a
Indicaç5o n2 008, da Vereadora Stella ..~zaric Ah’es, protocolizada nesta Casa soo o 92

0086/2325/_EG e aprovada pelo Plenário, indicar a ~tossa Exce ência que oeternhe a realizacão
de estudos para a viabilidade de mucança na adrinisflç~o ao Fundo Municipal de AD0 o as
Estraaas Rurais do Município de Jr~gaaiana (F..noestradas), ns’~tuído pela Le~ n2 4.665/2015,
em especial na compos.ção do Conseino (Artigo 42, oem como irnpIaritac~o de melhorias para
que as aplicações do fundo sejam nvestidas tew:estvarrente e de forma eficiente para seu
fim.
2. Sugerimos que haja ima mudança “a compos câo oos inteõantes do Conse tio
dc ~ndo Municipal de Apoio às Estracas Rirais ao Município oe L-uguaiana, de forma a
contemplar uma maicr representatividade dos 1~suáriGs e interessados oos E cncoi aistritos
desse municipio, passanco a ser composto por Cl (um) orodutor rural ce cada distrito
rnunkipal; 01 (um) membro do Sindicato Rural, Cl um: membro da Assccaçãc dos Arrozeiros e
DI ‘um:’ membro do Sindi~to dcs T”abalhadores Rurais.
2. ustifica-se a presente pcr seren esses os usuános cas estradas municipais e os
prindpa’s responsáveis pela geração de emprego e renda do municíp o.
3. Destaca-se Que O bom estado de consrvaçãc das estradas do ~rterior ccrtrioui
para a melhoria da qualidade de vida das pessoas que a residem e Cacdi~ o acesso a servico
essenc ais tais como: direito à saúde, à educaçâc e o :rarsporte de pessoas e mercador as,
estirr~Iando a economia local e melhorando a mobilidade, eiementos fundamentos pera a
dignicade da pessoa.
3. Observando o cenário atual, a falta oe gestão eficente na ap icação dos -ecursos,
a ‘afta da infraestrutura adequaca, as péssimas cona ç~es de :-afega~ili~ade das estradas ao
interior impedem o livre trâns’to de veícu os, Sficu tam o esczamento da produção
agropecuária prejudicando consideravelme-ite a ecoriorn a do ‘rijnicípio.
4. A popu açàc rural, residente das granjas e das estâncas, é Je 5% (cinco por

,J..~ ..,-a.-.i ,.J- i-~ ÀS-. C...,.i,.~ iart~.....,-~ .1,... ~



FODEF _ECISLATTVO
CÂMARA MUNICiPAL DE URUGUAI4NA

~ALÁClO 3DFc-E5 DE MEDEIROS

Bar-agem Sanchuri, ‘lua co Açuce, São Ma-cos, João Aregui e Plarc Alto são coisíderados
corno habitantes urbanos. Baseado nesses taoos b—formatn’os, chega-se a conclusão que é
milto significativa a pop~Iação rural, ainenic o peroentual de 678% dc tota da população de
Uruguaiar,a, ou seja 7.953 pessoas vhendc fDa ao ~erÍmetro urbano.
5 É imperioso a mudaiça na col’nposiçãc dos iitegrantes do C2nseího
~inoeszradas para que as aplicações do f~ndc seja n’Jesioa :emreszl%anerlte e de forma
efinente para seu fin-, qie os conselielros sejam pessoas que tenham me-esse direto na boa
trafegabildade das estradas do nterio- e us...,arios co~tínuos e permarentes destas estradas e
q~e sejam em sua maioria pessoas que paguem o Imposto Territo- ai Rura.

Atenciosamente,

/1 4
/~&“.

Ver ‘A6EN LJô’DE JESLS PADOVAN
Presioente em exercido


